Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 445/76

AUTORIZA PERMUTA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar áreas de terras pertencentes ao Senhor Antônio João de Campos, situada a Avenida 24 de Outubro nesta Cidade, onde se encontra a Rua que travessa da Avenida 24 de Outubro à Rua Anita Garibaldi, entre as propriedades do Senhor Clemente Gorges e Senhora Inês Angelina Goedert Deucher, com a área de 500ms2.

Art. 2º - Fica igualmente o Poder Executivo Municipal, autorizada a dar em troca um terreno com área de 600 mts, pertencentes ao Patrimônio Municipal, localizado próximo ao Loteamento Bela Vista, nesta Cidade, com as seguintes dimensões e confrontações:

Ao Sul; com terras pertencentes ao Patrimônio do Municipal, com 15 metros lineares;

Ao Norte; com o prolongamento da Rua João Teófilo Deucher, com 15 metros lineares;

Ao Leste; com terras pertencente ao Patrimônio Municipal, com 40 metros lineares;

Ao Oeste; com uma Rua projetada, com 40 metros lineares.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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